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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

PORTARIA N° 24 de 2024

Sumula:  “Designa servidores para exercerem 
as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 
Fiscal substituto), para atuar no processo 
administrativo n° 18390/2024-18396/2024 
conforme específica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto
Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 18390/2024-18396/2024.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução  contratual,  que  tem  por  objeto,  como  segue:  Aquisição  de  notebooks,
projetores multimídia,  TVs, computadores de mesa, caixas amplificadoras de som e
impressoras para atender às emendas impositivas de material permanentes destinadas
à Secretaria Municipal de Educação. 

Função Nome Completo N° Matrícula
Gestor: Daniel Melo Cruz 360177

Fiscal de contrato: Ederson de Souza Felix 352936 
Fiscal Substituto: Francieli Schraiber Amaral Modesto 351539 

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 22 de agosto de 2024.
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

Documento elaborado por:

Mateus Pierin Meira
Matrícula: 359926

Responsáveis pela fiscalização:

Ederson de Souza Felix
Matrícula: 352936

Francieli Schraiber Amaral Modesto
Matrícula: 351539

Daniel Melo Cruz
 Diretor-geral Pedagógico 

Decreto 6706/2022 

Documento autorizado por:

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão Administra�va

PORTARIA N° 25 de 2024

Sumula:  “Designa servidores para exercerem 
as funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / 
Fiscal substituto), para atuar no processo 
administrativo n° 45288/2024
conforme específica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto
Municipal n° 6277/2022; 

Considerando o processo administrativo n° 45288/2024.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução  contratual,  que  tem  por  objeto,  como  segue:  Locação  de  imóvel  para
atendimento ao programa Educação em tempo integral instituído pela lei Federal n°
14.640/2023.

Função Nome Completo N° Matrícula
Gestor: Daniel Melo Cruz 360177

Fiscal de contrato: Ederson de Souza Felix 352936 
Fiscal Substituto: Francieli Schraiber Amaral Modesto 351539 

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 22 de agosto de 2024.
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

PORTARIA N.º 002/2024 - SMF. 
De 23 de Agosto de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Substitui membro junto a Comissão de 
Controle de Ordem Cronológica de Pagamentos, 
nomeada pela Portaria nº. 02/2021, 03/2021, 
01/2023 e 02/2023 - SMF, conforme especifica e 
confere outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica substituída a servidora: Priscila Lopes Alves, matrícula n. 350.709, 
designada pela Portaria 02/2023 SMF; o servidor: André Alexandre Rocha , 
matrícula n. 359.927, designado pela Portaria 02/2023 SMF, junto a Comissão de 
Controle de Ordem Cronológica de Pagamentos da Secretaria Municipal de 
Finanças, para compor a referida comissão. 
 
Art. 2º Fica designada a servidora: Nayane Vieira Nunes, matrícula n. 362.809 , a 
servidora: Andressa Camilo, matrícula n. 358.385, e a servidora: Mônica Teixeira, 
matrícula n. 351.536, para compor a Comissão de Controle de Ordem Cronológica 
de Pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
 
Art. 3º Em até 10 (dez) dias consecutivos, a contar da apresentação da nota fiscal 
ou documento de cobrança equivalente, na forma da Instrução Normativa nº 
001/2021 da Unidade de Controle Interno, deverão ser adotadas as providências 
necessárias para a liquidação da despesa, emitindo termo de “check-list” atestando 
o cumprimento do art. 63 da Lei Federal 4.320/64. 

 

I – Havendo necessidade de maior prazo para cumprimento dos documentos 

comprobatórios para a efetiva liquidação, tal prazo deverá ser claramente definido, 

justificado e informado a Secretaria Municipal de origem. 

II – Ocorrendo qualquer situação irregular que impeça o cumprimento dos prazos 

previstos neste artigo, a documentação será devolvida a secretaria responsável e os 

prazos previstos deverão ser suspensos até a sua efetiva regularização. 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

 

Art. 4º Aplica-se em sua integralidade os critérios estabelecidos na Instrução 

Normativa nº 001/2021, da Unidade de Controle Interno, para o fiel cumprimento dos 

pagamentos obedecendo a ordem cronológica. 

 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Givanildo Francisco Pego 
Secretário Municipal de Finanças 

Decreto 6235/2022 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2024
Protocolo n.º 18799/2023 - Processo Administrativo n.º 107/2024

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos para as Unidades Básicas de
Saúde, conforme resolução da n.º 766/2022 e 860/2022 da SESA. Edital e Entrega

das  propostas  disponíveis  a  partir  de  27/08/2024  às  08:00h  no  site

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  09/09/2024  às  09:00h

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 26 de agosto de 2024.

José Daniel Fabrício
Agente de Contratação

JOSE DANIEL 
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